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EDITAL Nº 01/2022 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  

 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CABROBÓ, estado de Pernambuco, através da sua 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 

10.113.710/0001-81, por meio do seu secretário PEDRO KAIO ALVES DE CARVALHO ROCHA, 

no uso de suas atribuições legais tornam pública PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO para a 

contratação temporária de profissionais no âmbito da Secretaria acima mencionada por excepcional 

interesse público, que será regida de acordo com as instruções contidas neste edital. 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
 

1.1 O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO será regido por este Edital e sua realização ficará 

soba responsabilidade da Empresa WEJ CONSULTORIA & ENSINO PEDAGÓGICO, inscrita no 

CNPJ Nº 10.690.596/0001-52, sediada na Rua Bernardino Severo Alves, nº 92, Bairro: Centro, 

Araripina – PE,obedecidas às normas deste Edital. 

 
a) O certame será regido por este Edital, cujos critérios de avaliação serão a Análise de 

Títulose a Experiência Profissional. 

 
b) Para a Análise de Títulos e da Experiência Profissional, o candidato terá, 

OBRIGATORIAMENTE, após deferimento do pagamento e recebimento de CARTÃO DE 

INSCRIÇÃO entregar envelope devidamente lacrado com toda a documentação exigida 

neste Edital, por meio físico, no local, prazo e horários estipulado. 

 
c) O candidato poderá obter informações referentes ao Processo Seletivo Simplificado na 

sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CABROBÓ, na sede da EMPRESA WEJ 

CONSULTORIA & ENSINO PEDAGÓGICO, sediada na RuaBernardino Severo Alves, nº 

92, Bairro: Centro, Araripina – PE, será de segundas a sexta, das 08h às 12h e das 14h 

às 17h,ou ainda através do site www.wejcursos.com.br e telefones: (87) 3873-0278/ 9 

9109-0842. 
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d) Foi nomeada a Comissão Organizadora pela Empresa WEJ Consultoria & Ensino 

Pedagógico, abaixo relacionada, através do Termo de Nomeação nº 001/2022, sendo 

esta responsável pela coordenação, acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado, 

objeto deste Edital, incluindo: planejamento, elaboração e validação do edital, inscrição, 

geração do banco dedados dos candidatos, recebimento de curriculos, análise, divulgação 

e emissão de listas com resultado final dos candidatos aprovados de acordo com o contrato 

celebrado entre as partes para esta finalidade: 

 
 

NOME CARGO 
Dra. Ana Kalyne Batista Barros Coordenação 

Dra. Maria Cristina Delmondes Nascimento Coordenação 

Ms. Eva Maria Oliveira Coordenação 

Ms. Eloana Gomes Silva Coordenação 

Esp. Laiza Mayara Gomes Silva Coordenação 

Bela. Yonara Canuto Holanda Noronha Assessora Jurídica 

 

1.2 O candidato deverá observar, rigorosamente, o presente Edital e os comunicados a serem 

informados no site www.wejcursos.com.br vindo tais documentos a constituir parte integrante deste 

Edital. 

 
a) Todas as dúvidas e comunicações acerca do Processo Seletivo Simplificado deverão 

ser feitas junto à Comissão Organizadora do certame através do e-mail 

processos.seletivos@wejcursos.com.br 

 

1.3 O cargo, os pré-requisitos, a carga horária, o número de vagas e a remuneração mensal, 

encontram-se dispostos no Anexo I deste Edital. 

 
1.4 O presente processo seletivo terá validade de 01 (um) ano a contar da data de publicação 

de sua homologação, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Prefeitura Municipal 

de Cabrobó/PE. 

 
1.5 O presente Edital é complementado pelos anexos discriminados abaixo, com detalhamento de 

informações concernentes ao objeto do Processo Seletivo, conforme quadro 1: 
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QUADRO 1 – IDENTIFICAÇÃO DOS ANEXOS 

ANEXO I – CRONOGRAMA 

ANEXO II – DEMONSTRATIVO 

REMUNERAÇÃO E CARGA HORÁRIA 

DE CARGOS, PRÉ-REQUISITOS, VAGAS, 

ANEXO III – ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES 

ANEXO IV – ANÁLISE DE TÍTULOS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

ANEXO V – DECLARAÇÕES DE DEFICIÊNCIA 

ANEXO VI – FORMULÁRIO PARA RECURSO 

 

 

2. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NO CARGO 

 
2.1 O candidato classificado no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO de que trata este Edital, 

irá assumir o cargo, caso sejam atendidas as seguintes exigências: 

a) Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas previstas no Art. 12, Parágrafo 1.º, da Constituição 

Federal; 

b) Cumprir as normas estabelecidas neste Edital; 

c) Estar em dia com as obrigações eleitorais; 

d) Estar quite com o serviço militar, quando do sexo masculino; 

e) Não registrar antecedentes criminais e se encontrar no pleno exercício de seus direitos civis e 

políticos; 

f) Ter, na data da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 

g) Ter formação mínima na escolaridade exigida para a função a que concorre, e preencher os 

requisitos de experiência exigidos, conforme indicados nos Anexos II e III deste Edital; 

h) Estar devidamente registrado no Conselho de Classe do cargo ao qual concorre; 

i) Ser aprovado e classificado dentro do número de vagas estabelecidos neste Edital e outras 

que venham a surgir no período de validade deste. 

 

3. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

3.1 Do total de vagas ofertadas por função neste Edital, 5% (cinco por cento) e o mínimo de uma 
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vaga por cargo/função será reservada para contratação de pessoas com deficiência, em 

cumprimento ao que assegura o artigo 97, inciso VI, alínea “a”, da Constituição do Estado de 

Pernambuco, o artigo 2º da Lei Federal nº 7.853/89 e artigo 37, § 1º do Decreto Federal nº 

3.298/99, observando-se a compatibilidade da condição especial do/a candidato/a com as 

atividades inerentes às atribuições da função para a qual concorre. 

3.2 Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrem nos critérios 

estabelecidos pelo Decreto nº 3.298 de 20.12.1999 e suas alterações, que regulamenta a Lei 

Federal nº 7.853 de 24/10/1989. 

3.3 Os candidatos que desejarem concorrer às vagas reservadas para pessoas com deficiência 

deverão, no ato da inscrição, declarar essa condição e especificar sua deficiência. 

3.4 Os candidatos que não se declararem pessoas com deficiência, participarão do certame em 

igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere aos critérios de aprovação e 

à nota mínima exigida, em conformidade ao que determina o artigo 41, incisos I a IV do Decreto 

nº 3.298/99 e suas alterações. 

 
3.5 A classificação e aprovação do candidato não garante a ocupação da vaga reservada às 

pessoas com deficiência, devendo ainda, quando convocado, submeter-se à Perícia Médica. 

3.6 No dia e hora marcados para a realização da Perícia Médica pela Junta Médica do município, 

o candidato deve apresentar o Laudo Médico, conforme Anexo V deste Edital, atestando o tipo, o 

grau ou o nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 

Internacional de Doença - CID e indicando a causa provável da deficiência. 

3.7 A Perícia Médica decidirá, motivadamente, sobre: 

 
a) A qualificação do candidato enquanto pessoa com deficiência, observando obrigatoriamente os 

critérios estabelecidos pelo Decreto nº 3.298 de 20.12.1999; e 

b) A compatibilidade da deficiência constatada com o exercício das atividades inerentes à função 

a qual concorre, tendo por referência a descrição das atribuições da função constante deste Edital. 

3.8 O candidato que, após a Perícia Médica, não for considerado pessoa com deficiência terá seu 

nome excluído da lista dos classificados para as vagas reservadas, no entanto, permanecerá na 

lista de classificação para as vagas de concorrência geral. 

mailto:secabrobo@bol.com.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE CABROBÓ-PE 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Praça José Caldas Cavalcanti, nº 492, – Centro – Cabrobó-PE – CEP: 56180-000 

Fone: (87) 3875.1632 - E-mail: secabrobo@bol.com.br - CNPJ: 10.113.710/0001-81 5 

 

 

 

3.9 O candidato cuja deficiência for julgada incompatível com o exercício das atividades da 

função será desclassificado e excluído do certame. 

3.10 Da decisão da Perícia Médica caberá Recurso Administrativo, no prazo de 02 (dois) dias, 

endereçado à Prefeitura Municipal de Cabrobó/PE. 

3.11 Após a admissão, o candidato não poderá utilizar-se da deficiência que lhe garantiu a 

reserva de vaga no certame para justificar a concessão de licença ou aposentadoria por invalidez. 

 
4. DAS VAGAS DESTINADAS AS COMUNIDADES QUILOMBOLAS 

 
4.1 Em atenção às comunidades quilombolas existentes no Município, bem como a necessidade 

da execução de ações afirmativas por parte da Administração Pública na luta para reduzir as 

desigualdades sociais (Art. 3º, III da Constituição Federal de 1988), fica instituído sistema de cotas. 

 
4.2 Das vagas ofertadas no Anexo II, serão reservadas 5% para membros das comunidades 

quilombolas. 

 
4.3 As pessoas que desejarem concorrer às vagas destinadas ao sistema de cotas acima deverão 

apresentar comprovante de residência no território Quilombola, certificação em Educação 

Quilombola, além de comprovar tal condição mediante informações constantes no Cadastro Único 

do Programa Auxílio Brasil, comprovantes estes que deverão ser grampeados ao Requerimento de 

Inscrição. 

 
5. DAS INSCRIÇÕES 

 
 

5.1 O PROCESSO DE INSCRIÇÃO será composto de duas etapas, de caráter eliminatório: 

 
 

a) Etapa 1 – Inscrição: Preenchimento completo da ficha de inscrição em formulário 

eletrônico disponibilizado no site www.wejcursos.com.br que serão validadas apenas 

após deferimento do pagamento e recebimento de CARTÃO DE INSCRIÇÃO via email. 

b) Etapa 2 – Envio de toda a documentação exigida neste Edital, por meio físico, no prazo 

estipulado, para análise das informações/dados dos documentos enviados, para 

habilitação do candidato. 

mailto:secabrobo@bol.com.br
http://www.wejcursos.com.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE CABROBÓ-PE 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Praça José Caldas Cavalcanti, nº 492, – Centro – Cabrobó-PE – CEP: 56180-000 

Fone: (87) 3875.1632 - E-mail: secabrobo@bol.com.br - CNPJ: 10.113.710/0001-81 6 

 

 

 

 

5.2 O candidato só poderá se inscrever em uma única função, desde que atenda a formação 

exigida discriminada no Anexo II deste edital. 

 
5.3 São de responsabilidade exclusiva do candidato as informações prestadas, dispondo a 

Comissão Organizadora do direito de excluir da seleção aquele que não preencher corretamente 

os formulários e declarações, conforme previsto neste Edital. 

5.4 Para efetuar a inscrição o candidato deverá preencher formulário de inscrição ONLINE, 

constante no site www.wejcursos.com.br, 

5.5 Ao efetuar a inscrição será gerada uma taxa de inscrição terá o valor de R$ 30,00 (trinta 

reais) através de BOLETO BANCÁRIO, o mesmo poderá ser baixado em arquivo pdf e 

impresso. 

 
5.6 O BOLETO BANCÁRIO poderá ser pago nas agências da Caixa Econômica Federal ou 

Casas Lotéricas ou em aplicativos virtuais de bancos. 

5.7 A homologação da inscrição e recebimento do cartão de inscrição somente se darão 

mediante confirmação bancária do pagamento ou envio do comprovante de pagamento do 

BOLETO BANCÁRIO pelo candidato através do e-mail 

processos.seletivos@wejcursos.com.br, mesmo e-mail que o candidato receberá o cartão de 

inscrição. 

5.8 As inscrições cujos pagamentos forem efetuados após as 17 horas do dia 31 de janeiro 

de 2022 não serão aceitas para o Processo Seletivo Simplificado. 

 

5.9 Em nenhuma hipótese haverá devolução de pagamento de inscrições. 

 
5.10 Após recebimento de CARTÃO DE INSCRIÇÃO, o candidato deverá enviar a Comissão um 

envelope lacrado, contendo: documentos abaixo relacionados de comprovação da formação, 

observados os requisitos mínimos previstos no Anexo II e da experiência profissional, de acordo 

com o estabelecido na Tabela de Pontuação / Análise da Experiência Profissional e de Títulos de 

acordo com o Anexo IV e a Declaração de deficiência, especificando essa condição, quando for o 

caso, conforme AnexoV. 

 
a) Cartão de Inscrição – identificando número da inscrição, nome completo e cargo 
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pretendido; 

b) Cópia da Carteira de Identidade; 

c) Cópia do CPF; 

d) Certidão de conclusão de Ensino Médio (ficha 19), emitida por instituição reconhecida 

pelo MEC para os candidatos a vaga de nível Médio; 

e) Diploma ou declaração de conclusão de curso superior, emitida por instituição 

reconhecida pelo MEC; 

f) Comprovante de inscrição nos respectivos conselhos da categoria profissional (apenas se 

fizer necessário); 

g) Currículo Vitae atualizado; 

h) Comprovantes de titulação e experiências profissionais de no mínimo 06 (seis) meses (será 

considerado para pontuação comprovações apenas dos últimos 05 anos); 

i) Certificados devidamente autenticados de cursos, formações e capacitações - devem ser 

enviados no máximo 04 titulos na área correlata às funções do cargo pretendido, com 

cargahorária minima de 30 horas e ter sido realizado nos últimos 05 (cinco anos), bem 

comose recente, deverá ser com data anterior a data de publicação deste edital; 

j) Apresentar laudo, para os casos que for concorrer as vagas de portador de necessidades 

especiais. 

5.11 As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato 

e/ou do seu procurador. A Comissão do Processo Seletivo dispõe do direito de excluir do certame 

o candidato, cuja ficha for preenchida com dados incorretos, incompletos ou se constatar, 

posteriormente, que os mesmos são inverídicos. 

 
5.12 No dia 01 de fevereiro de 2022, o candidato poderá conferir na sede da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CABROBÓ ou no site da Empresa WEJ Consultoria a relação das inscrições 

DEFERIDAS para realização da 2º etapa da inscrição com o envio de toda a documentação 

exigida neste Edital por meio físico, no prazo, horário e local estipulado via email. 

 

5.13 Todos os documentos relacionados no item 5.10 desse edital deverão ser enviados em 

meio físico, juntamente com o cartão de inscrição, em envelope, constando na parte frontal as 

seguintes informações: 

 
 

 

Praça José Caldas Cavalcanti, nº 492, – Centro – Cabrobó-PE – CEP: 56180-000 

Fone: (87) 3875.1632 - E-mail: secabrobo@bol.com.br - CNPJ: 10.113.710/0001-81 7 
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5.14 É obrigatório o envio de todos os documentos, por meio físico, de acordo com os requisitos 

contidos neste edital. Os mesmos serão conferidos na presença do candidato e logo após será 

emitido um recibo de entrega de documentos. 

 
5.15 Os pontos de entrega da documentação serão nos seguintes locais e horários, nas datas 

estabelecidas no ANEXO I deste edital: 

LOCAL HORÁRIOS 

ESCOLA LENITA VIANA CABRAL (Titia Lenita) 

Endereço: Rua Alexandre Parente de Sá, nº 1016, Centro, 

Cabrobó/PE, CEP: 56.180-000 

08 às 12h e das 13h às 17h 

WEJ Consultoria e Ensino Pedagógico LTDA 

Endereço: Rua Bernardino Severo Alves, nº 92, Bairro: Centro, 
Araripina – PE 

07:30 às 12h e das 14h às 
17:30h 

 
5.16 A WEJ Consultoria não se responsabilizará por extravio ou por atrasos durante o processo 

de envio dos documentos. 

 
5.17 Documentos apresentados fora do prazo e locais definido neste Edital, implicarão na 

reprovação da pessoa candidata. 

 

5.18 Sempre que necessário, a WEJ Consultoria, em qualquer fase do processo, promoverão 

erratas, comunicados ou outros documentos publicados eletronicamentes, destinadas a 

esclarecer ou a complementar as instruções contidas neste edital. 

 

5.19 Os documentos que fizerem parte deste processo seletivo simplificado não serão 

devolvidos aos candidatos participantes. 

Processo Seletivo Simplificado 

Prefeitura Municipal de Cabrobó/PE 

– Edital 01/2022 – 

Nome do candidato: 

Número da Inscrição: 

Cargo Escolhido: 
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5.20 Os candidatos que efetuarem a inscrição no site mas que não enviarem nenhum documento 

estarão automaticamente reprovados. 

 

5.21 Os eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade, sexo, data 

de nascimento e outros deverão ser corrigidos dentro do prazo para interposição de recursos 

referentes às inscrições deferidas. 

 
6. DA SELEÇÃO 

 
 

6.1 A Seleção Pública Simplificada será regida por este Edital e sua realização dar- se-á em etapa 

única, denominada Avaliação Curricular e Experiência Profissional, de caráter classificatório e 

eliminatório e dar-se-á através da análise dos documentos comprobatórios e das informações 

prestadas, obedecendo-se rigorosamente a pontuação especificada no Anexo IV deste Edital. 

 

6.2 A Análise de Títulos e Experiência Profissional, de caráter classificatório, será realizada pela 

Comissão Organizadora designada para esse fim, mediante a análise da documentação 

comprobatória das informações prestadas no ato da Inscrição, valendo de 0 (zero) a 100 (cem) 

pontos, conforme distribuição contida no Anexo IV deste Edital. 

 

6.3 Para a comprovação dos Títulos deverão ser apresentados os documentos indicados no 

Anexo IV. 

 
6.4 Somente serão pontuados os Cursos realizados nos últimos (05) cinco anos e as Experiências 

Profissionais que tiverem correlação com a função para a qual o candidato se inscreveu. 

 

6.5 Estágios, monitorias e trabalhos voluntários serão considerados para fins de experiência 

profissional. 

 
6.6 Cada item de avaliação será contado apenas uma vez, não sendo cumulativo em nenhuma 

hipótese. 

 

6.7 A análise dos currículos profissionais levará em consideração, prioritariamente, os requisitos 

necessários a função (formação acadêmica e/ou profissional), tempo de serviço, experiência e 

atuação na área a que se destina a contratação. 
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6.8 A contagem do tempo de Experiência Profissional será comprovada através da entrega dos 

documentos a seguir especificados, constantes do Anexo IV deste Edital: 

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, contendo as páginas de identificação, 

cargo, o início e o término do contrato, se for o caso; 

b) Certidão de tempo de serviço ou, declaração emitida pela instituição responsável pela 

instituição em que atua ou atuou, contendo o período e as atividades desenvolvidas; 

 

6.9 A pontuação considerada para a Seleção Pública Simplificada será obtida conforme 

estabelece o item 5.2, onde o resultado final será decorrente da análise da documentação 

apresentada no ato da inscrição, realizada exclusivamente pela Comissão Organizadora da 

Seleção Pública Simplificada designada para esse fim. 

 
7. DA CLASSIFICAÇÃO, DOS RECURSOS, DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA 

HOMOLOGAÇÃO 

 
7.1 O Resultado Final da Seleção Pública Simplificada será o somatório dos pontos obtidos na 

Análise do grau de instrução e titulação do candidato, incluindo a Formação complementar e 

Experiência profissional. 

 

7.2 Os candidatos serão classificados no Resultado Final, de acordo com a pontuação alcançada 

por cargo/função, na ordem decrescente de pontos obtidos. 

 

7.3 O candidato poderá interpor Recurso, de acordo com modelo previsto no Anexo VI, enviando 

para o e-mail: processos.seletivos@wejcursos.com.br nas datas estabelecidas no Anexo I, 

cabendo à Comissão Organizadora da Seleção Pública Simplificada proceder à análise e 

julgamento do mesmo. 

 

7.4 Não serão analisados os recursos interpostos fora dos prazos ou apresentados em locais 

diversos dos estipulados neste edital. 

 

7.5 Não serão analisados recursos interpostos contra avaliação, nota ou resultado de outros 

candidatos. 

 
7.6 Não será aceito nenhum documento quando da interposição do recurso, sendo recebido 
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apenas o formulário de recurso constante do edital, devidamente preenchido e assinado pelo 

candidato. 

 
7.7 Ocorrendo empate no Resultado Final, serão adotados, sucessivamente, os seguintes 

critérios de desempate: 

a) Possuir maior idade cronológica; 

b) Maior nota na formação profissional – nível de escolaridade; 

c) Maior nota na experiência profissional comprovada; e, 

d) Ter atuado ou encontrar-se no exercício efetivo de serviço público relevante, na condição da 

função de jurado, como preceitua a norma emanada do Art. 440 do Código de processo Penal 

com alteração dada pela Lei Federal Nº. 11.689, de 09 de junho de 2008. 

e) Fica assegurado aos/às candidatos/as que tiverem idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, 

nos termos do art. 27 da Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), a idade mais avançada como 

primeiro critério para desempate, sucedidos os outros critérios previstos nas alíneas “b”, “c”, e “d”. 

 

7.8 A comprovação do exercício efetivo de serviço público relevante, na condição da função de 

jurado, que trata a alínea “d” dar-se-á mediante certidão ou declaração expedida pelo Tribunal de 

Justiça do Estado. 

 

7.9 O candidato que concorrer como Pessoa Com Deficiência – PCD, terá seu nome publicado 

na lista dos classificados PCD, bem como na listagem geral. E o candidato que não for 

considerado pessoa com deficiência terá seu nome excluído da lista dos classificados para a vaga 

reservada a PCD e permanecerá na lista de classificação para as vagas de concorrência geral. 

 

7.10 O Resultado Final da Seleção Pública Simplificada estará à disposição dos candidatos para 

consulta no site da WEJ consultoria e da Prefeitura Municipal de Cabrobó-PE e será homologado 

pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. 

 

7.11 A relação nominal dos aprovados será emitida por ordem decrescente de classificação por 

cargo/função, em listagens separadas, onde as Pessoas Com Deficiência – PCD figurarão nas 02 

(duas) listagens, ou seja, naquela específica para as vagas de pessoas com deficiência e na 

listagem das vagas de concorrência geral. 
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8. DA CONVOCAÇÃO 

 
 

8.1 Os candidatos classificados serão convocados para as contratações, conforme a 

necessidade da Prefeitura e Fundos Municipais. 

 

8.2 A convocação para as contratações se dará através da publicação de nota convocatória no 

site da prefeitura de Cabrobó/PE. E no diário oficial dos municipios. 

8.3 O candidato que não atender à convocação para a sua contratação, no prazo máximo de 

05 (cinco) dias, juntamente com a apresentação dos documentos para a comprovação dos 

requisitos para a contratação, citados neste Edital, será considerado desistente, sendo 

automaticamente excluído da Seleção Pública Simplificada e será imediatamente convocado outro 

candidato, respeitada a classificação geral dos candidatos aprovados. 

 
 

9. DA CONTRATAÇÃO 

 
 

9.1 A classificação dentro das vagas e/ou a aprovação no Processo Seletivo deste Edital não 

implica na contratação imediata, haja vista que a contratação poderá ser realizada a qualquer 

tempo durante a vigência do Processo Seletivo, observando-se os critérios de conveniência e 

oportunidade da Administração. 

 

9.2 Os candidatos habilitados serão convocados pelas Secretaria Municipal de Educação 

conforme número de vagas necessárias e seguindo rigorosamente a ordem de classificação 

final, respeitando-se o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para os 

candidatos portadores de deficiência. 

 

9.3 A contratação de pessoal por excepcional interesse público, será por prazo determinado 

de inicialmente 12 (doze) meses, podendo ser renovado por igual período, respeitando o 

número de vagas, a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária e financeira das 

respectivas Secretarias. 

 
9.4 Os candidatos classificados serão convocados pela secretaria a qual foi realizada a 

inscrição para a contratação temporária e prestação de serviços com carga horária e 

remuneração de acordo com o Anexo II. 
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9.5 O candidato deverá apresentar, no ato de sua contratação, as seguintes 

documentações: 

 
a) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

b) Carteira de Identidade; 

c) Título de eleitor e comprovante da última votação; 

d) PIS ou PASEP; 

e) CPF; 

f) Certificado de reservista para os candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de casamento; 

h) Certidão de nascimento dos filhos; 

i) Caderneta de vacinação dos filhos menores de 05 anos; 

j) Diploma ou declaração de conclusão de curso superior, emitida por instituição 

reconhecida pelo MEC para os candidatos a vaga de nível superior; 

k) Certidão de conclusão de Ensino Médio (ficha 19), emitida por instituição reconhecida pelo 

MEC para os candidatos a vaga de nível Médio; 

l) 02 fotos 3 x 4 recentes; 
 

m) Comprovante de residência com CEP (água, luz, telefone); 
 

n) Certidão negativa de antecedentes criminais da justiça estadual e da justiça federal; 
 

o) Currículo Vitae atualizado; 
 

p) Apresentar laudo médico original, para quem for concorrer às vagas de portador de 

necessidade especial, atestando a especificidade, grau ou nível da deficiência, com expressa 

referência ao código da Classificação Internacional de Doenças - CID; 

 

9.6 A convocação para as contratações se dará através de Portaria de Convocação publicada 

no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco e no Endereço Eletrônico: 

https://cabrobo.pe.gov.br, sendo o candidato o único responsável pela inexatidão no contato 

ou endereço informado no ato da inscrição. 

 

9.7 Quando da convocação, o candidato obedecerá ao prazo de 03 (três) dias úteis para a 

assinatura do contrato. O não atendimento no prazo estabelecido, implicará na renúncia do 

direito do candidato. 
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9.8 Ocorrendo a desistência de candidatos ou a disponibilidade de contratos, a Secretaria a 

qual o candidato realizou sua inscrição poderá convocar os candidatos excedentes, obedecida 

a ordem de classificação, dentro da necessidade apresentada. 

 

9.9 O candidato que for servidor público ou possuir qualquer vínculo com órgãos públicos da 

administração direta e indireta, que implique acúmulo de cargos indevido, conforme dispõe o 

art. 37, XVI e XVII da Constituição Federal, estará impedido de celebrar qualquer contrato 

previsto neste Edital. 

 

9.10 Para a celebração de um novo vínculo temporário com pessoal anteriormente 

contratado, deverão ser observados os interstícios constantes no art. 9º. da Lei Estadual nº. 

14.547/2011; 

 

9.11 Poderá a Administração contratante rescindir o contrato antes de seu termo final, 

quando conveniente ao interesse público por inexatidão, ou irregularidades das informações 

prestadas durante o processo seletivo, pela ausência de idoneidade moral, assiduidade, 

disciplina, eficiência ou aptidão para o exercício da função, pelo não cumprimento das funções 

para as quais foi contratado, ou desde que cessadas as razões que ensejaram a contratação. 

 
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 

10.1 As disposições contidas no presente Edital poderão sofrer alterações, atualizações ou 

acréscimos, enquanto não consumada a providência ou a etapa que lhes disser respeito. 

 

10.2 As Secretarias divulgarão as alterações a que se referem o subitem anterior, assim como 

avisos e notas oficiais a respeito de todo o processo seletivo, que passarão a integrar o 

presente Edital. 

 

10.3 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para esta Seleção Pública, 

contidas neste Edital e nos comunicados a serem publicados, não podendo o candidato alegar 

o seu desconhecimento. 

 
10.4 É de exclusiva responsabilidade do candidato, acompanhar a divulgação de resultados, 

comunicados e convocações referentes ao processo. 
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10.5 A lista dos candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado nas etapas de provas 

de títulos será divulgada através do site da Prefeitura Municipal de Cabrobó, 

https://cabrobo.pe.gov.br e no no site www.wejcursos.com.br. 

 

10.6 Não serão fornecidas aos candidatos quaisquer declarações comprobatórias de 

habilitação, classificação e pontos obtidos, valendo, para esse fim, a divulgação do Resultado 

Final, após sua homologação. 

 

10.7 Os documentos anexados no requerimento de inscrição ficarão na Secretaria a qual o 

candidato realizou sua inscrição, para fins de composição de banco de dados. 

 

10.8 A aprovação no presente processo seletivo unificado não assegura ao candidato 

classificado, fora dos limites das vagas, o direito à contratação, mas apenas a expectativa de 

ser convocado, em caso de desistência de candidato classificado, seguindo a rigorosa ordem 

de classificação e/ou de acordo com as necessidades das Secretarias Municipal de Educação 

e Saúde. 

 

10.9 Os casos omissos neste Edital que forem objeto de questionamento, serão objeto de 

deliberação pela Comissão do Processo Seletivo de cada Secretaria; 

 
10.10 O candidato deverá manter o endereço e telefone atualizado junto às Secretaria durante o 

período de validade da Seleção, com vistas a eventuais convocações, sendo de exclusiva 

responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização. 

 

Cabrobó/PE, 25 de Janeiro de 2022. 

 
 
 

Elioenai Dias Santos Filho 

Prefeito Municipal 

 
 

Pedro Kaio Alves de Carvalho Rocha 

Secretário Municipal de Educação de Cabrobó/PE 
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ANEXO I 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO 

 
 
 

ATIVIDADES DATAS 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL    25/01/2022 

PERÍODO DE INSCRIÇÕES – ETAPA 1 26 a 31/01/2022 

PUBLICAÇÃO DE INSCRIÇÕES DEFERIDAS PARA A ETAPA 2 01/02/2022 

ENTREGA FÍSICA DE DOCUMENTOS PARA ANÁLISE 02 a 04/02/2022 

PUBLICAÇÃO DE INSCRIÇÕES DEFERIDAS – ETAPA 2 07/02/2022 

PERIODO DE 

EXAMINADORA 

ANÁLISE DE DOCUMENTOS PELA BANCA 08 a 18/02/2022 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR. 21/02/2022 

RECURSO AO RESULTADO PRELIMINAR 22 e 23/02/2022 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 24/02/2022 

HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 25/02/2022 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL NO DIÁRIO OFICIAL 25/02/2022 
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ANEXO II 

DEMONSTRATIVO DE CARGOS, REQUISITOS, VAGAS, REMUNERAÇÃO 

E CARGA HORÁRIA 

 
 

CARGO/FUNÇÃO REQUISITOS NÚMERO 

DE VAGAS 

CARGA 
HORÁRIA 
MENSAL 

REMUNERAÇÃO 
BRUTA 

PROFESSOR DE EDUC. INFANTIL Graduação em Pedagogia 41 150 h/a 
R$ 1.212,00 

PROFESSOR DO ENS. 

FUNDAMENTAL I 

Graduação em Pedagogia 28 150 h/a 
R$ 1.212,00 

PROFESSOR – ENS. 

FUNDAMENTAL II – 

PORTUGUÊS 

Graduação em Letras 05 150 h/a 
R$ 1.212,00 

PROFESSOR – ENS. 

FUNDAMENTAL II – 

MATEMÁTICA 

Graduação em 

Matemática/Ciências Biologicas 

10 150 h/a 
R$ 1.212,00 

PROFESSOR – ENS. 

FUNDAMENTAL II – CIÊNCIAS 

Graduação em 

Matemática/Ciências Biologicas 

04 150 h/a 
R$ 1.212,00 

PROFESSOR – ENS. 

FUNDAMENTAL II – HISTÓRIA 

Graduação em História 01 150 h/a 
R$ 1.212,00 

PROFESSOR – ENS. 

FUNDAMENTAL II – EDUCAÇÃO 

FÍSICA 

Graduação em Ed. Fisica 02 150 h/a 
R$ 1.212,00 

PROFESSOR – ENS. 

FUNDAMENTAL II – INGLÊS 

Graduação em Letras 05 150 h/a 
R$ 1.212,00 

PSICOPEDAGOGO Graduação em Pedagogia, 

Especialização em 

Psicopedagogia Clinica e 

Institucional, experiência mínima 

de 01 (um) ano, no minimo 160 

horas de cursos especificos na 

área. 

01 150 h/a 
R$ 1.212,00 

PROFESSOR INSTRUTOR DE 

LIBRAS 

Licenciatura em qualquer área, 

experiência mínima de 6 meses, 

nominimo 180 horas de cursos 

especificos na área. 

02 150 h/a 
R$ 1.212,00 

PROFESSOR AEE (Atendimento 
Educacional Especializado) 

Graduação em Pedagogia, 

Especialização em 

Psicopedagogia ou Ed. Especial, 

experiência mínima de 6 meses e 

no minimo 180 horas de cursos 

especificos na área. 

06 150 h/a 
R$ 1.212,00 

INTERPRETE DE LIBRAS Licenciatura em qualquer área, 

experiência mínima de 6 meses, 

nominimo 160 horas de cursos 

especificos na área. 

04 150 h/a 
R$ 1.212,00 
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CARGO/FUNÇÃO REQUISITOS NÚMERODE 

VAGAS 

CARGA 
HORÁRIA 
MENSAL 

REMUNERAÇÃO 
BRUTA 

PROFESSOR     DE     APOIO      NA 

INCLUSÃO ESCOLAR (alunos com 
necessidades especiais multiplas, 
defiencia visual, com Transtornos do 
Espectro Autista – 

Ensino Normal Médio concluido, 

experiência mínima de 6 
meses em Educação Inclusiva, 
no minimo 60 horas de cursos 

especificos na área 

23 

Sendo: 18 vagas para a 
zona urbana e 05 
vagas  para zona 

rural 

150 h/a 
R$ 1.212,00 

 
 

TOTAL GERAL – 132 VAGAS 

mailto:secabrobo@bol.com.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE CABROBÓ-PE 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Praça José Caldas Cavalcanti, nº 492, – Centro – Cabrobó-PE – CEP: 56180-000 

Fone: (87) 3875.1632 - E-mail: secabrobo@bol.com.br - CNPJ: 10.113.710/0001-81 
19 

 

 

 
 
 

ANEXO III 
 

ATRIBUIÇÃO DAS FUNÇÕES 
 

 
FUNÇÃO DESCRIÇÃO SINTÉTICA 

 Planejar e executar o trabalho docente, em 
 consonância com o plano curricular da escola e 
 atendendo ao avanço da tecnologia 
 educacional; levantar e interpretar dados 
 relativos à   realidade   de   sua   classe;   definir, 
 operacionalmente, os objetivos do plano 
 curricular, a nível de sua sala de aula; selecionar 
 e organizar formas de execução inerentes ao 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
E ANOS INICIAIS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 

processo ensino-aprendizagem; definir e utilizar 
formas de avaliação, condizentes com o 
esquema de referências teóricas utilizado pela 
escola; implementar estratégias de recuperação 

 para os alunos de menor rendimento; realizar sua 
 ação cooperativamente   no   âmbito   esc   olar, 
 colaborando com as atividades e articulação da 
 escola com as famílias; participar de reuniões, 
 conselho de classe, participar da elaboração e 
 execução do projeto político pedagógico; 
 participar de capacitações; atender a solicitações 
 da direção da es cola referentes a sua ação 

 docente desenvolvida no âmbito escolar. 

 Planejar e executar o trabalho docente, em 
 consonância com o plano curric ular da escola e 
 atendendo ao avanço da tecnologia 
 educacional; levantar e interpretar dados 
 relativos à   realidade   de   sua   classe;   definir, 
 operacionalmente, os objetivos do plano 

PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL curricular, a nível de sua sala de aula; selecionar 
ANOS FINAIS e organizar formas de execução - situações de 

 experiências; definir e utilizar formas de 
 avaliação, condizentes   com   o   esquema   de 
 referências teóricas utilizado pela escola; 
 realizar sua ação cooperativamente no âmbito 
 escolar; participar   de   reuniões,   conselho   de 
 classe, atividades cívicas e outras; atender a 
 solicitações da direção da escola referentes a 
 sua   ação   docente   desenvolvida   no âmbito 
 escolar. 

 O professor do AEE trabalha em parceria com o 
 educador de sala de aula comum, quando esse 

PROFESSOR AEE (Atendimento Educacional profissional achar necessário e complementar ao 
Especializado) trabalho realizado com os demais alunos. É o 

 profissional da sala de aula comum que vai 
 verificar quais barreiras ocorrem para a 
 aprendizagem e como o profissional especializado 
 pode colaborar para o trabalho. 
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PROFESSOR INSTRUTOR DE LIBRAS 

O instrutor de Libras exerce, além da instrução, 
também o papel de educador, uma vez que é o 
mediador do ensino da Língua Portuguesa para a 

Língua de Sinais. Atua realizando as seguintes 
funções: 

 
a) Ministrar aulas práticas de Língua Brasileira de 
Sinais; 
b) Realizar o atendimento em Libras, no contraturno 
em que o estudante com surdez está matriculado na 
sala regular, duas horas, duas vezes na semana; 
c) Apoiar o trabalho do professor na transmissão da 
Língua Brasileira de Sinais; 
d) Orientar a aplicação de metodologia no ensino de 
Língua Brasileira de Sinais; 
e) Participar de estudos e pesquisas da sua área de 
atuação; 
f) Participar da avaliação institucional do sistema 
educacional do município; 
g) Participar de cursos específicos na área e de 
informática com tecnologia assistiva; 
h) Executar outras atividades correlatas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
INTÉRPRETE DE LIBRAS 

O professor intérprete de Libras exerce a função 
de intérprete em contexto de sala de aula, onde há 
outro professor regente. 
O intérprete de Língua de Sinais atua em sala 
regular, realizando as seguintes funções: 

 

a) Interpretar, em Língua Brasileira de Sinais - Língua 
Portuguesa, as atividades didático-pedagógicas e 
culturais desenvolvidas de forma a viabilizar o acesso 
aos conteúdos curriculares; 
b) Efetuar comunicação entre surdos e ouvintes, 
surdos e surdos, surdos e surdos-cegos, surdos- 
cegos e ouvintes, por meio da Libras para a língua 
oral e vice-versa; 
c) Atuar no apoio à acessibilidade aos serviços e às 
atividades-fim das instituições de ensino; 
d) Realizar o atendimento em Libras, no contraturno 
em que o estudante com surdez está matriculado na 
sala regular, duas horas, duas vezes na semana; 
e) Participar das atividades extraclasse junto com a 
turma, quando necessário; 
f) Participar de cursos específicos na área e de 
informática com tecnologia assistiva; 
g) Participar da formação de intérpretes em Língua 
Brasileira de Sinais; 
h) Participar da promoção e coordenação de 
reuniões, encontros, seminários, cursos, eventos da 
área educacional e correlatas; 
i) Participar da elaboração e avaliação de propostas 
curriculares; 
j) Participar de estudos e pesquisas da sua área de 
atuação; 
k) Participar da avaliação institucional do sistema 
educacional do município. 
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PROFESSOR DE APOIO NA INCLUSÃO 
ESCOLAR 

 
O professor de Apoio atua como agente mediador 
nos processos de desenvolvimento e aprendizagem 
do aluno com necessidades especiais. 

 
 
 
 

PSICOPEDAGOGO 

O Psicopedagogo atua atendendo de forma itinerante 
as Unidades Escolares da rede municipal de ensino, 
realizando as seguintes funções: 

 

a) Detectar possíveis perturbações das relações da 
aprendizagem; 
b) Participar da dinâmica das relações da 
comunidade educativa, a fim de favorecer processos 
de integração e troca; 
c) Promover orientações metodológicas de acordo 
com as características dos indivíduos e grupo; 
d) Realizar processos de orientação educacional, 
vocacional e ocupacional, tanto na forma individual 
quanto em grupo; 
e) Utilizar-se de recursos diagnósticos corretores e 
preventivos próprios; 
f) Levar o sujeito a reintegrar-se a vida escolas 
normal, respeitando as suas possibilidades e 
interesses; 
g) Organizar a vida escola da criança quando esta 
não sabe fazê-lo espontaneamente; 
h) Propiciar o domínio de disciplinas escolares em 
que a criança não vem tendo um bom aproveitamento; 
i) Trabalhar com processo de pensamento 
necessário ao ato de aprender; 
j) Buscar a melhoria das relações com a 
aprendizagem, assim como a melhor qualidade na 
construção da própria aprendizagem de aluno e 
educadores; 
k) Ativar o processo de integração Escola-Família- 
Comunidade; 
l) Orientar os professores na identificação de 
comportamentos divergentes dos alunos, bem como 
de proposta alternativas de solução; 
m) Participar na construção do projeto político 
pedagógico; 
n) Participar do diagnóstico da escola junto à 
comunidade escolar, identificando o contexto sócio 
econômico e cultural em que o aluno vive; 
o) Participar da elaboração do regimento escolar; 
p) Buscar atualizar-se permanentemente. 
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ANEXO IV 

PONTUAÇÃO PARA AVALIAÇÃO CURRICULAR 

 
TABELA 01 

CARGOS COM EXIGÊNCIA DE ESCOLARIZAÇÃO EM NÍVEL MÉDIO 

 
 
 
 

 
ESCOLARIDADE 

ESPECIFICAÇÃO PONTOS DOCUMENTAÇÃO  COMPROBATÓRIA 

Nível Médio 15 
Diploma, Histórico Escolar, certificado ou 

Certidão de Conclusão do Nível Médio. 

 
Nivel Superior 

 
20 

Diploma, Histórico Escolar, certificado ou 

Certidão do Curso de Graduação, expedido por 
IES credenciada pelo MEC ou Conselho 
Estadual de Educação. 

Pós-Graduação 25 
Certificados de cursos, formações e 
capacitações na área correlata às funções do 

cargo pretendido. 

 

Mestrado/Doutorado 
 

30 

Diploma, certificado ou Certidão de Conclusão 
de Curso, expedido por IES credenciada pelo 

MEC ou Conselho Estadual de Educação. 

 
FORMAÇÃO 

COMPLEMENTAR 

Títulos na área de atuação 
realizados nos ultimos cinco anos. 
(05 pontos por título de no mínimo 

30 horas). 

20 
(Máximo 
de 04 
titulos) 

 

Certificados de cursos, formações e 
capacitações na área correlata às funções do 
cargo pretendido. 

EXPERIÊNCIA 
COMPROVADA 
NA ÁREA DE 
ATUAÇÃO 

- De 06 meses a 12 meses - 20 pontos. 

- De 13 meses a 36 meses - 30 pontos. 

- Acima de 37 meses - 50 pontos 

 

50 

Cópia legivel da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social – CTPS, contendo as 
páginas de identificação, cargo, o início e o 
término do contrato Declaração/Certidão de 
Experiência na área expedida por órgão 
público ou privado com sua devida 
documentação comprobatória (havendo 
alguma dúvida a comissão poderá fazer 
diligências). 
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ANEXO IV 

PONTUAÇÃO PARA AVALIAÇÃO CURRICULAR 

 

TABELA 02 

CARGOS COM EXIGÊNCIA DE ESCOLARIZAÇÃO 
EM NÍVEL SUPERIOR 

 
 
 
 
 
 

ESCOLARIDADE 

ESPECIFICAÇÃO PONTOS DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA 

 
Nivel Superior 

 
15 

Diploma, Histórico Escolar, certificado ou 
Certidão do Curso de Graduação, expedido 
por IES credenciada pelo MEC ou Conselho 
Estadual de Educação 

 
Pós-Graduação 

 
20 

Diploma, certificado ou Certidão de Conclusão 
de Curso de Especialização, expedido por IES 
credenciada pelo MEC ou Conselho Estadual de 
Educação com, no mínimo, 360 horas. 

Mestrado 25 
Diploma, certificado ou Certidão de Conclusão 
de Curso, expedido por IES credenciada pelo 

MEC ou Conselho Estadual de Educação. 

Doutorado 30 
Diploma, certificado ou Certidão de Conclusão 
de Curso, expedido por IES credenciada pelo 
MEC ou Conselho Estadual de Educação. 

 

 
FORMAÇÃO 

COMPLEMENTAR 

 

Títulos na área de atuação 
realizados nos ultimos cinco 

anos. 

(05 pontos por título de no 

mínimo 30 horas). 

 

20 
 

(Máximo 
04 titulos) 

 

Certificados de cursos, formações e 
capacitações na área correlata às funções do 
cargo pretendido. 

 

 
EXPERIÊNCIA 
COMPROVADA 

NA ÁREA DE 
ATUAÇÃO 

 

-De 06 meses a 12 meses - 20 

pontos. 

 

- De 13 meses a 36 meses - 30 
pontos. 

 

- Acima de 37 meses - 50 pontos 

 
 

 
50 

Cópia legivel da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social – CTPS, contendo as 
páginas de identificação, cargo, o início e o 
término do contrato 
Declaração/Certidão de Experiência na área, 
expedida por Órgão Público com sua devida 
documentação comprobatória (havendo 
alguma dúvida a comissão poderá fazer 
diligências). 
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ANEXO V 
 

REQUERIMENTO DE VAGA NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CANDIDATO 

COM DEFICIÊNCIA 

 
 
 

O (A) candidato (a) , 
 

CPF nº , candidato (a) ao Processo SeletivoSimplificado 

para preenchimento de vaga para o cargo de     

  regido pelo Edital nº 01/2022 requerer vaga para pessoa com 

DEFICIÊNCIA FÍSICA, caso seja aprovado(a) no referido certame. Nessa ocasião, o(a) referido(a) 

candidato (a) apresenta LAUDO MÉDICO com respectiva Classificação Internacional de Doenças e 

Problemas Relacionados à Saúde (CID), no qual consta: 

Tipo de deficiência de que é portador:   
 

Código correspondente da (CID)    

Nome e CRM do médico responsável pelo laudo    

 

OBSERVAÇÃO: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual 

passíveis de correção simples, tais como miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. Ao 

assinar este requerimento, o (a) candidato (a) declara sua expressa concordância em relação ao 

enquadramento de sua situação, nos termos do Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, 

publicado no Diário Oficial da União de 3 de dezembro de 2004, especialmente no concerne ao 

conteúdo do item 5 deste edital, sujeitando-se à perda dos direitos adquiridos em caso de não 

homologação de sua situação, por ocasião da realização de PERÍCIA MÉDICA. 

 
  , _ DE DE 2022. 

 
 
 
 
 

REQUERENTE 
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RECURSO À SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA 

ANEXO VI 

FORMULÁRIO PARA RECURSO 
 
 

Nome do Candidato: 
 

Código da Inscrição:  

Cargo Escolhido:  

 
À Comissão Organizadora da Seleção Pública Simplificada (EDITAL Nº 001/2022) da 

Secretaria Municipal de Educação de Cabrobó/PE. 

 
Como candidato(a) à Seleção Pública Simplificada da Secretaria Municipal de Educação 

de Cabrobó/PE, solicito a revisão com base nos seguintes argumentos: (Discriminar a Etapa) 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cabrobó - PE , de de 2022. 
 
 

 
Assinatura do Candidato(a) 

 
 

Atenção: Apresentar argumentações claras e concisas. 
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